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DECRETO Nº 106/2020 
 
“EXONERA SERVIDOR CARGO EFETIVO” 

 
CONSIDERANDO, que o Servidor RAFAEL ANTONIOLLI, encontrava-se em 
Licença sem vencimento desde a data de 07/03/2018 por período de 01 (um) ano; 
CONSIDERANDO, que a Licença do referido servidor encerrava-se na data de 
07/03/2019; 
CONSIDERANDO, o artigo 104, § 2º. da Lei 135 de 22/03/2016 Estatuto dos    
Servidores Públicos Municipais, que estabelece: o prazo da licença poderá ser 

prorrogado, presente o interesse da Administração, se o pedido for apresentado até 30 (trinta) dias 
da data prevista do encerramento da licença inicial; 

CONSIDERANDO, que o referido Servidor não manifestou interesse em 
prorrogação da referida licença no prazo estabelecido em Lei; 
CONSIDERANDO, que o referido Servidor não retornou ao desempenho das 
atividades inerentes ao seu cargo,  
 

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito público e 
em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,  

 

DECRETA: 
 

                                   Art.1º. - Fica exonerado o Sr. RAFAEL 
ANTONIOLLI, ocupante do Cargo Efetivo de Professor de Educação Física, 
com 20 horas semanais, de acordo com o Anexo I, da Lei Complementar Nº. 083 
de 20 de dezembro de 2010, junto a Secretaria Municipal de Educação.                                
 

                                   Art.2º. - Este decreto entra em vigor na data de sua               
publicação. 

                               Art.3º. – Revogam-se as disposições em contrário.  
 

          Abelardo Luz – SC, em 02 de março de 2020. 
 
 
 

 
 

WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado em data supra. 
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